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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


  PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA DO SUL

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA 
Secretaria Municipal de Saúde

PEDIDOS DE COMPRA Nº 874/2026 e 885/2026

1. INTRODUÇÃO

O Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos primordiais à Comissão de Licitação, elaborar o ato convocatório e a formalização do processo administrativo de licitação. Institui a possibilidade de o licitante apresentar sugestões básicas sobre os procedimentos administrativos, e, serve de embasamento à Administração Pública para evitar equívocos nas compras e contratações futuras.

Ademais, ao presente termo incumbe a atribuição de dispor sobre as formalizações e controle dos procedimentos, reproduzir as diretrizes e exigências da Lei Federal nº 14.133/21, assegurando ao requisitante a eficácia da sua pretensão. 

Logo, o Termo de Referência deve ser integrado ao edital e estar à disposição dos licitantes interessados, para trazer eficácia ao procedimento licitatório. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Aquisição de material de enfermagem para uso na UBS a fim de realizar a manutenção dos serviços prestados na Atenção Básica.
3. JUSTIFICATIVA

A presente solicitação de compra justifica-se em face da necessidade de reposição do estoque relativo aos materias de enfermagem, os quais são imprescindíveis para o atendimento e realizaçãos de procedimentos.

Nesse contexto, a aquisição de materiais de expediente fundamenta-se nos danos e prejuízos que podem ser causados à Administração Pública no caso de eventual paralisação ou interrupção da prestação de serviços de saúde, sendo um direito fundamental, conforme previsto na Constituição, no art. 196. Nesse sentido, a presente aquisição visa assegurar e manter o funcionamento de atividades finalísticas do ente administrativo. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
	Item
	Descrição
	Unid.
	Qtde.
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	ABAIXADOR DE LÍNGUA Pacote com 100 unidades.
	PAC
	6,00
	R$ 5,19
	R$ 31,14

	2
	ADAPTADOR PARA FRASCO DE SORO 
	UN
	5,00
	R$ 0,59
	R$ 2,95

	3
	ADAPTADOR PARA FRASCO DE SORO COM PONTA DUPLA 
	UN
	2,00
	R$ 0,87
	R$ 1,74

	4
	ÁGUA DESTILADA ESTÉRIL PARA INJEÇÃO 05ML 
	FR
	400,00
	R$ 0,24
	R$ 96,00

	5
	ÁGUA DESTILADA ESTÉRIL PARA INJEÇÃO 10ML 
	UN
	400,00
	R$ 0,16
	R$ 64,00

	6
	AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 13X4,5 Caixa com 100 unidades.
	CX
	5,00
	R$ 6,30
	R$ 31,50

	7
	AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 25X 0,7. caixa com 100 unidades cada.
	CX
	10,00
	R$ 6,27
	R$ 62,70

	8
	AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 25 X 0,8. Caixa com 100unidades cada.
	CX
	10,00
	R$ 6,17
	R$ 61,70

	9
	ÁLCOOL 70% (FRASCOS DE 1 LITRO) 
	UN
	24,00
	R$ 7,23
	R$ 173,52

	10
	ATADURA DE CREPE 13 FIOS 12 CM 
	UN
	800,00
	R$ 0,71
	R$ 568,00

	11
	ATADURA DE CREPE 13 FIOS 20CM X 1,20M 
	UN
	800,00
	R$ 1,10
	R$ 880,00

	12
	ATADURA DE CREPE 15CM X1,80 
	UN
	200,00
	R$ 1,15
	R$ 230,00

	13
	ATADURA ELÁSTICA 12CM X 2,2M 
	UN
	500,00
	R$ 1,57
	R$ 785,00

	14
	BOBINA COM INDICADORES PARA USO EM ESTERILIZAÇÃO A VAPOR 100 MM X 100M 
	UN
	5,00
	R$ 58,46
	R$ 292,30

	15
	BOBINA COM INDICADORES PARA USO EM ESTERILIZAÇÃO A VAPOR 200MM X 100 M 
	UN
	5,00
	R$ 75,30
	R$ 376,50

	16
	BOBINA COM INDICADORES PARA USO EM ESTERILIZAÇÃO A VAPOR 50 MM X 100 M 
	UN
	5,00
	R$ 18,08
	R$ 90,40

	17
	CAIXA DE LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO, NÃO ESTÉRIL, ANATÔMICA, AMBIDESTRA, TALCADA TAMANHO M, CADA CAIXA COM 100 UNIDADES 
	CX
	20,00
	R$ 18,15
	R$ 363,00

	18
	CAIXA DE LUVAS DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO, NÃO ESTÉRIL, ANATÔMICA, AMBIDESTRA, TALCADA TAMANHO P, CADA CAIXA COM 100 UNIDADES, COM DATA DE FABRICAÇÃO A PARTIR DEZ/2018 
	CX
	20,00
	R$ 17,55
	R$ 351,00

	19
	CATETER PERIFÉRICO ESTÉRIL, TIPO ABOCATH, Nº 24 - CAIXA COM 50 UNIDADES 
	CX
	5,00
	R$ 36,69
	R$ 183,45

	20
	COMPRESSA DE GASES 8 CAMADAS, 5 DOBRAS, 13 FIOS/CM³, 10 X 10CM, NÃO ESTÉRIL 100 pacotes com 500 unidades cada
	PAC
	100,00
	R$ 39,66
	R$ 3.966,00

	21
	DISPOSITIVO SCAPL Nº 23G caixa com 50 unidades
	CX
	2,00
	R$ 9,38
	R$ 18,76

	22
	ELETRODOS PARA ECG descartável, adulto
50 pacotes com 50 unidades cada
	PAC
	50,00
	R$ 11,92
	R$ 596,00

	23
	EQUIPO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL 
	UN
	100,00
	R$ 0,81
	R$ 81,00

	24
	ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 10 CMX4,5M 
	UN
	50,00
	R$ 7,53
	R$ 376,50

	25
	FIO CIRÚRGICO ABSORVÍVEL COM AGULHA 2-0, 3/8 30MM - CATGUT SIMPLES caixa com 24 unidades
	CX
	1,00
	R$ 90,18
	R$ 90,18

	26
	FIO DE SUTURA AGULHADO NYLON 5.0, MONOFILAMENTO PRETO DE 45 CM, COM AGULHA DE 20MM, 3/8 DE CIRCULO TIPO TRIANGULAR. CADA CAIXA COM 24 UNIDADES 
	CX
	2,00
	R$ 29,21
	R$ 58,42

	27
	FIO DE SUTURA NYLON 3/0, MONOFILAMENTO PRETO, AGULHA DE AÇO INOX 3/8 CÍRCULOS CORTANTES 2,0 CM, SILICONADA, ESTERILIZADO EM RAIO GAMA, EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, CADA EMBALAGEM COM 24 UNIDADES 02 caixas de 24 unidades
	CX
	2,00
	R$ 30,95
	R$ 61,90

	28
	FITA CIRÚRGICA MICROPOROSA HIPOALERGÊNICA 25MMX10 M 
	UN
	500,00
	R$ 2,61
	R$ 1.305,00

	29
	FITA HIPO MICROPORE fita cirúrgica microporosa hipoalergênica 50mmX4,5metros
	UN
	200,00
	R$ 5,92
	R$ 1.184,00

	30
	GEL CONDUTOR PARA ULTRASSOM 
	L
	5,00
	R$ 7,42
	R$ 37,10

	31
	HASTES FLEXÍVEIS COM PONTAS DE ALGODÃO Caixa com 75 unidades.
	CX
	5,00
	R$ 2,83
	R$ 14,15

	32
	INDICADOR BIOLÓGICO PARA MONITORAR CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR caixa com 10 unidades.
	CX
	5,00
	R$ 27,82
	R$ 139,10

	33
	LÂMINA DE BISTURI AÇO CARBONO Nº 11 caixa com 100 unidades
	CX
	10,00
	R$ 23,35
	R$ 233,50

	34
	LUVA DE PROCEDIMENTO NITRÍLICA SEM PÓ COR AZUL TAMANHO P Total 1000unidades/500 pares (Sendo cada caixa com 100 unidades/ 50 pares)
	CX
	10,00
	R$ 19,23
	R$ 192,30

	35
	LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO ESTÉRIL DE LÁTEX, TAMANHO G, CAIXA COM 50 PARES, AMBIDESTRA 
	CX
	20,00
	R$ 17,55
	R$ 351,00

	36
	LUVAS DE PROCEDIMENTO NITRÍLICA SEM PO AZUL, TAMANHO M Total 1000unidades/500 pares (Sendo cada caixa com 100 unidades/ 50 pares)
	CX
	10,00
	R$ 19,29
	R$ 192,90

	37
	LUVAS DESCARTÁVEIS Plástica
pacote/caixa com 100 unidades
	CX
	10,00
	R$ 26,04
	R$ 260,40

	38
	LUVAS ESTÉREIS COM PÓ, Nº 7,5 Pares.
	PAR
	50,00
	R$ 1,11
	R$ 55,50

	39
	SERINGA DESCARTÁVEL COM AGULHA 1 ML caixa com 100 unidades
	CX
	10,00
	R$ 21,43
	R$ 214,30

	40
	SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 05ML Caixa com 100 unidades.
	CX
	15,00
	R$ 14,16
	R$ 212,40

	41
	SONDA URETRAL PARA SONDAGEM DE ALÍVIO, COMPRIMENTO 40 CM, CALIBRE 12 FR 
	UN
	7.000,00
	R$ 0,51
	R$ 3.570,00

	42
	SONDA VESICAL DE DEMORA número 18
com bolsa coletora
	UN
	30,00
	R$ 29,10
	R$ 873,00

	43
	SONDA VESICAL DEMORA Nº 16 com bolsa coletora
	UN
	30,00
	R$ 29,20
	R$ 876,00

	44
	SORO FISIOLÓGICO 0,9% FRASCO COM 500 ML, SISTEMA FECHADO 
	FR
	500,00
	R$ 4,83
	R$ 2.415,00

	45
	SELADORA Potência: 80 W Voltagem: Bivolt automático (110 V - 240 V). Área de Selagem (comprimento):30 cm Espessura de selagem: 12 mm, registro na ANVISA Garantia de 12 meses sistema integrado de corte em ambas as direções O acionamento é feito por meio de uma alavanca com trava, desligamento automático após 30 minutos de inatividade.
	UN
	1,00
	R$ 1.017,07
	R$ 1.017,07


5. Objetivo do pedido
Aquisição de material de enfermagem para uso na UBS a fim de realizar a manutenção dos serviços prestados na Atenção Básica.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

               A solução proposta é a aquisição de equipamentos e materiais a serem adquiridos para a atenção primaria em saúde, atendimento aos pacientes do município, através de licitação na modalidade Pregão Eletrônico. 
É importante salientar que a aquisição em questão é amplamente transparente, sendo que todas as empresas do ramo possuem capacidade técnica necessária para executar o contrato favorecendo a competitividade do certame. 

Além disso, a presente proposta será benéfica e vantajosa, uma vez que: 

a) O planejamento para esta aquisição ora pretendida foi realizado buscando o melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e/ou financeiros despendidos na realização dos serviços, contemplando assim, a demanda das atividades essenciais e auxiliares às atividades prestadas pela Secretaria de Saúde;  

b) Os padrões aqui definidos, que contam com especificações usuais no mercado, permitirão a permanente mensuração qualitativa e quantitativa dos resultados, maximizando o aproveitamento dos serviços prestados; 

c) Os parâmetros definidos para o objeto da aquisição e para execução contratual possibilitam obter preço compatível com a finalidade estabelecida.

Logo, considerando que se trata de uma compra necessária, custeados com recurso específico, a solução mais viável e adequada é a aquisição dos produtos em comento. 

7. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREÇO. 

8. PARCELAMENTO

Quanto à entrega dos produtos que se pretende licitar.
O desmembramento do objeto do atual ETP se apresenta tecnicamente inviável, haja vista que não haverá economia e redução de custos da gestão dos contratos, havendo possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido caso seja executado por mais de um fornecedor. 

Logo, a solução escolhida compreende a aquisição de materiais odontológicos, portanto não há de se falar em parcelamento diante da impossibilidade de fracionamento do objeto.

9. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

Os materiais/produtos serão recebidos e conferidos no momento da entrega. Portanto, o transporte da empresa vencedora, seja próprio ou contratado, deverá aguardar pela conferência dos bens licitados no que diz respeito à quantidade, à qualidade e às especificações constantes no edital, sendo que eventuais trocas ou complementação de quantidades deverão ser feitas no prazo de até 10 (dez) dias, sempre em acordo com a anuência da administração municipal.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações contidas neste Termo de Referência, na proposta do fornecedor, ata de Registro de Preços e Contrato, quando couber.

Todos os produtos deverão estar em perfeitas condições de uso e o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 12 (doze) meses ou a dois terços do prazo total de validade recomendado pelo fabricante.

10. NATUREZA

Os produtos a serem adquiridos se classificam como bens comuns, nos termos do inciso XIII, art. 6º da Lei Federal n.º 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

11. LOCAL E FORMA DE ENTREGA 

A empresa vencedora do certame deverá entregar o objeto desta licitação (sem ônus de entrega), de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, na Rua Armindo Jungken, nº 50, no Município de Esperança do Sul, RS, 98635-000.

O prazo de entrega do objeto licitado será de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do empenho.

Ademais, os itens deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, lacrados, na embalagem original, sem amassados, arranhões ou vazamentos.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Outrossim, o objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

12. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 
O prazo de garantia dos equipamentos será de no mínimo 12 (doze) meses, a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do material. 

Ademais, o fornecedor deverá seguir as demais especificações de garantias estabelecidas no Edital e Estudo Técnico. 
13. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

A fiscalização do contrato será exercida pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos, sendo os mesmos totalmente responsáveis pela cobrança do cumprimento das normas legais que regem a aquisição do objeto deste processo, conforme dispõe o artigo 117, caput, da Lei nº 14.133 de 2021 e as determinações legais do Decreto nº 11.246 de 2022.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

Antes de apresentar a proposta a proponente deverá realizar todos os levantamentos essenciais, de modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas ao contratante ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços ou alteração do prazo. 

O preço total proposto deverá considerar a consecução, englobando todos os custos diretos e indiretos incidentes, inclusive a entrega do objeto.

15. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 Estima-se para a contratação almejada o valor total de23.057,30.
16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O recurso financeiro para suportar a eficácia do presente objeto será atendido, conforme abaixo especificado: 

	Acesso 
	Vinculação 
	Projeto 
	Despesa 

	342
	600 Transf Fundo a Fundo SUS Gov Fed - Bloco Manut Ações e Serv Públicos de Saúde
	2073 Atendimentos de atenção primária em saúde
	3390 30 00 00 000


17. DO PAGAMENTO 

A forma de pagamento será por empenho de despesa. A fiscalização do Município somente atestará o fornecimento dos bens e liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas.

O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após o recebimento da respectiva fatura corretamente preenchida, pelo departamento competente da Secretaria Municipal da Fazenda. Se o término deste prazo coincidir com dia em que não houver expediente na Prefeitura, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediato;

O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente da Contratada, devendo esta informar o número do Processo Licitatório, Nome do Banco e número da Agência e da Conta Corrente.

No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, com suspensão do prazo de pagamento.

18. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
É importante salientar que as empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

Por fim, este Termo de Referência poderá sofrer alterações até a data de divulgação ou publicação do instrumento convocatório, a fim de fornecer corretamente os dados para a apresentação da proposta comercial, bem como, para se adequar às condições estabelecidas pela legislação vigente.  

Esperança do Sul, 21 de maio de 2026

GUILHERME DA CRUZ 

Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social

ERANI ODILO MULLER 
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